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PERGUNTAS E RESPOSTAS: CAMPANHA DE 
VACINAÇÃO CONTRA A GRIPE

1 – Qual campanha de vacinação 
está sendo realizada?
Esta é a 23ª Campanha de Vacinação 
contra a Gripe. É nacional e coorde-
nada pelo Ministério da Saúde.

2 – Quem pode se vacinar?
Podem se vacinar os seguintes gru-
pos, nos determinados períodos:
De 23/03 a 15/04: idosos com mais 
de 60 anos e profissionais da saúde;
De 16/04 a 08/05: professores, pro-
fissionais das forças de segurança e 
salvamento, portadores de doenças 
crônicas e não transmissíveis e ou-
tras condições clínicas especiais;
De 09/05 a 22/05: crianças de 06 me-
ses a seis anos; gestantes e puérpe-
ras; povos indígenas; adolescentes 
entre 12 e 21 anos e sob medida so-
cioeducativa; detentos e funcionários 
do sistema prisional; e pessoas adul-
tas entre 55 e 59 anos.

3 – Há contraindicações?
Há contraindicação para pessoas 
com alergia aos componentes da 
vacina, principalmente à proteína do 
ovo. Portadores de doenças neuroló-
gicas e síndrome Guillain-Barré de-
vem consultar um médico antes de 
tomar a vacina. Para pessoas que 
tenham apresentado febre recente, é 
recomendado adiar a vacinação.

4 – Estamos na pandemia do Coro-
navírus. Como será feita a vacina-
ção?
Toda a vacinação dos idosos será fei-
ta em casa. Os idosos que são cober-
tos pelos postos de Estratégia de Saú

de da Família (aqueles que recebem 
a visita de um agente comunitário de 
saúde ou médico de família) serão 
vacinados pelos funcionários do pró-
prio posto de saúde.
Já aqueles que não moram em áre-
as cobertas por ESF serão vacinados 
pelas equipes do Posto Volante, car-
ros da Secretaria de Saúde que irão 
em todos os bairros, rua por rua, para 
fazer a vacinação dos idosos.
Não precisa fazer qualquer tipo de 
agendamento, ficar em filas para 
marcação ou entrar em contato com 
a Prefeitura ou Secretaria de Saúde. 
Os agentes e técnicos irão até as resi-
dências para vacinar todos os idosos.

5 – Moro perto de um posto de saú-
de. Posso ir lá me vacinar?
Não. Os postos de saúde NÃO estão 
fazendo a vacinação. 

6 – Como saber quando serei vaci-
nado?
Diariamente, sempre no final da tarde, 
a página da Prefeitura no Facebook 
e o Site Oficial informarão quais os 
bairros serão alvo do Posto Volante 
no dia seguinte. Exemplo: na tarde de 
terça-feira, será anunciado o bairro a 
ser visitado na quarta-feira. O primei-
ro bairro a ser vacinado foi o Centro. 
De lá, os técnicos estão seguindo em 
direção a Bacaxá.
Os idosos moradores em áreas co-
bertas pelos ESF serão vacinados de 
acordo com o planejamento de cada 
posto.
Os idosos não precisam ficar ansio-
sos para serem vacinados. A Secre-

taria de Saúde está se empenhando 
em visitar o maior número possível de 
idosos da cidade.
É importante ressaltar que um carro 
de som está acompanhando o Posto 
Volante de Vacinação. Ele é uma das 
formas do idoso saber que a equipe 
está chegando perto da sua casa.

7 – Por que a Prefeitura não divul-
ga um calendário de vacinação em 
cada bairro?
Não foi estipulado um calendário por-
que cada bairro apresenta uma es-
pecificidade. Uns tem mais idosos, 
outros menos. Uns tem mais condo-
mínios e outros mais casas. Ficaria 
difícil estipular um calendário, cor-
rendo o risco de ficar defasado rapi-
damente. Por isso os informes serão 
diários, de acordo com o andamento 
de trabalho das equipes nas ruas.

8 – Se tomar a vacina da Gripe pos-
so ser infectado pelo Coronavírus?
Sim,. A vacina da gripe previne con-
tra o vírus Influenza. Ainda não existe 
vacina ou remédio que previna o Co-
ronavírus. 

9 – As equipes passaram no meu 
bairro e perdi a oportunidade de 
me vacinar. Como fazer?
Fique tranquilo! A Secretaria de Saú-
de disponibilizou um número para 
atendimento nesses casos. O canal, 
que funcionará via WhatsApp, tam-
bém servirá para tirar dúvidas quanto 
à vacinação. O telefone é (22) 99838-
5311 e funcionará de segunda a sex-
ta-feira, das 09 às 17 horas.

10 – A vacinação do 2° e 3° grupos 
também será feita nas residências?
A princípio, não. A cada semana o 
Ministério da Saúde muda os parâ-
metros de vigilância em saúde de 
acordo com o andamento da epide-
mia do Coronavírus. Solicitamos que 
as pessoas pertencentes ao 2° e 3° 
grupos que fiquem atentas às redes 
oficiais da Prefeitura de Saquarema 
para acompanhar as notícias.
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EXTRATO DE 1º TERMO 
ADITIVO AO TERMO DE 
FOMENTO N° 01/2019

Processo Administrativo nº 123/2019
Ref. Recolhimento, alimentação, vermi-
fugação, vacinação, esterilização e trata-
mento de cães abandonados no municí-
pio de Saquarema.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: S.O.S Cãopanheiros - CNPJ 
07.661.890/0001-21
Objeto: Recolhimento, alimentação, ver-
mifugação, vacinação, esterilização e tra-
tamento de cães abandonados no municí-
pio de Saquarema.
Valor do Termo Aditivo: R$ 75.000,00 
(setenta e cinco mil reais)
Dotação Orçamentária: PT 
10.304.0018.2.077.000; ND 3.3.50.43.01; 
Fonte 1001.
Data da Assinatura: 28/12/2019
Pedro Ricardo de Carvalho Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL 

Processo Administrativo nº 10.857/2019
Contrato nº 223/2019
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada para Reforma e Ampliação do 
Campo de Grama Sintética de Jaconé, no 
município de Saquarema/RJ.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do art. 
67, da Lei n. 8.666, 21 de junho de 1993.
2 – Fica designado o servidor Álvaro Luiz 
Ferreira Netto – Matrícula 960022-1 para 
exercer a função de fiscal do Contrato 
n° 223/2019 do processo administrati-
vo n° 10.857/2019 e o servidor Veriano 
de A. Ferreira – Matrícula 956179 para 
exercer a função de fiscal do Contrato n° 
223/2019 do processo administrativo n° 
10.857/2019.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 

quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 20 de março de 2020.
Priscilla Barroso Poubel
Secretária Municipal de Obras e Infraes-
trutura

AVISOS, EXTRATOS, 
EDITAIS E TERMOS 
DE CONTRATO
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